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EDITAL	SBGq	Nº	01/2023		
CONVOCAÇÃO	PARA	ELEIÇÃO	DA	SOCIEDADE	BRASILEIRA	DE	GEOQUÍMICA		

BIÊNIO	2024-2025	
	
	

Considerando	o	estatuto	da	SBGq	e	com	a	participação	dos	associados	quites	com	as	anuidades	até	a	
data	da	eleição,	convocamos	para	o	pleito	que	iniciará	a	partir	da	presente	data	e	terá	sua	conclusão	
na	reunião	anual	da	SBGq	junto	ao	evento	do	XIX	Congresso	Brasileiro	de	Geoquímica,	no	dia	10	de	
agosto	de	2023,	no	Del	Mar	Hotel,	na	cidade	de	Aracaju,	conforme	as	diretrizes	abaixo.	
	

1. A	 Comissão	 Eleitoral	 eleita	 para	 o	 presente	 pleito	 é	 composta	 dos	 seguintes	 membros	
titulares:	 Presidente	 da	 Comissão	 Eleitoral	 o	 Dr.	 Ramsés	 Capilla;	 Membros	 da	 Comissão	
Eleitoral,	Mariucha	Maria	Correia	de	Lima	e	Vinícius	Anselmo	Carvalho	Lisboa.	

	
2. No	período	de	09	de	maio	a	09	de	 junho	de	2023	estarão	abertas	as	 inscrições	das	chapas	

candidatas	à	Diretoria	Executiva,	Conselho	Fiscal	e	Conselho	Diretor,	apresentada	por	meio	
de	chapa	conjunta	contemplando	os	cargos	de	diretoria	executiva,	conselhos	diretor	e	fiscal,	
constando	 os	 nomes	 completos	 dos	 associados	 concorrentes	 e	 os	 respectivos	 cargos	 aos	
quais	 concorrerão,	 bem	 como	 o	 plano	 de	 ação	 da	 chapa.	 Somente	 serão	 registradas	 e	
consideradas	 válidas	 as	 chapas	 com	 indicação	 a	 todos	 os	 cargos,	 conforme	 o	 ANEXO	 1,	 e	
plano	de	ação.	

	
3. Associados	efetivos	com	anuidades	em	dia	poderão	se	candidatar,	ou	seja,	é	necessário	que	

o	associado	esteja	ATIVO	na	SBGq	para	poder	se	candidatar	a	quaisquer	cargos	da	DIRETORIA	
EXECUTIVA,	CONSELHO	FISCAL	E	CONSELHO	DIRETOR.	

	
4. Os	 pedidos	 de	 registro	 das	 chapas	 deverão	 ser	 encaminhados	 à	 comissão	 eleitoral,	 via	

endereço	eletrônico:	sbgq.org@gmail.com	até	a	23:59	horas	do	dia	09	de	junho	de	2023.	A	
pessoa	que	enviar	deverá	estar	ciente	de	que	obteve	autorização	prévia	de	cada	associado	
componente	 de	 sua	 chapa	 para	 participação.	 Apenas	 serão	 consideradas	 as	 chapas	 que	
forem	postadas	dentro	do	prazo.	

	
5. As	chapas	que	tiverem	registros	validados,	bem	como	seus	candidatos	e	plano	de	ação,	serão	

divulgadas	pela	comissão	eleitoral	com	antecedência	de	30	dias	da	data	da	eleição.	
	

6. Cada	 chapa	 inscrita	 receberá	 um	 número,	 de	 acordo	 com	 a	 ordem	 de	 recebimento	 da	
inscrição.	
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7. A	eleição	ocorrerá	durante	a	reunião	da	Assembleia	Geral	Ordinária	a	realizar-se	no	dia	10	de	
agosto	 de	 2023,	 às	 17h30min,	 no	 Del	 Mar	 Hotel	 na	 cidade	 de	 Aracaju,	 durante	 o	 XIX	
Congresso	Brasileiro	de	Geoquímica.		

	

8. Terão	direito	a	voto	os	associados	ativos,	com	a	anuidade	em	dia.	
	

9. A	apuração	dos	votos	será	realizada	no	dia	10	de	agosto	de	2023	às	19h.	
	

10. Será	 considerada	 eleita	 a	 chapa	 que	 obtiver	 o	 maior	 número	 de	 votos	 dentre	 as	
concorrentes,	por	maioria	simples.	Em	caso	de	empate	na	eleição,	será	realizado	novo	turno	
15	 (quinze)	 dias	 após	 a	 apuração	 do	 primeiro	 turno,	 por	 meio	 da	 internet,	 do	 qual	
participarão	as	duas	chapas	que	obtiveram	o	número	igual	de	votos.	

	
	

Rio	de	Janeiro,	09	de	maio	de	2023.	
	
	
	

Ramsés	Capilla	
Mariucha	Maria	Correia	de	Lima	

Vinícius	Anselmo	Carvalho	Lisboa	
Comissão	Eleitoral	SBGq	
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ANEXO	1	
	

	
Ao	submeter	este	formulário,	declaro	estar	ciente:	
− De	todas	as	regras	de	candidatura	e	voto	para	eleição	da	SBGq	2024-2025.	
− Do	estatuto	social	da	SBGq	disponível	na	página	da	SBGq	(https://www.sbgq.org.br/estatuto).	
− Uma	vez	eleito,	a	posse	dar-se-á	no	dia	01	de	janeiro	de	2024.	

	
	

	
	

____________________________________________	
Nome	Completo	do(a)	Candidato(a)	a	Presidente	

INSCRIÇÃO	DE	CHAPA	–	ELEIÇÃO	SBGq	2024-2025	
Cargo	 Nome	Completo	 Instituição	

Diretoria	Executiva	
Presidente	 	 	
Vice-Presidente	 	 	
Secretário(a)	 	 	
Vice-Secretário(a)	 	 	
Tesoureiro	 	 	
Vice-Tesoureiro	 	 	

Conselho	Diretor	
Membro	1	 	 	
Membro	2	 	 	
Membro	3	 	 	
Membro	4	 	 	
Membro	5	 	 	
Membro	6	 	 	
Membro	7	 	 	
Membro	8	 	 	
Membro	9	 	 	
Membro	10	 	 	

Conselho	Fiscal	
Membro	1	 	 	
Membro	2	 	 	
Membro	3	 	 	


